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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE – COFC 
 

Projeto de Lei nº 135/2018 

 

Relator: ANDRÉ GONÇALVES GOMES – PR  

 

 

Trata-se de propositura de iniciativa do Poder Executivo, que visa obter 

autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

523.978,93 (quinhentos e vinte e três mil novecentos e setenta e oito reais e noventa e três 

centavos) junto à Secretaria Municipal de Educação.  

A presente propositura tem por finalidade suplementar as fichas do FUNDEB 

para investimentos em equipamentos e materiais permanentes, com vistas à complementação 

na aquisição de computadores para os laboratórios de informática estendendo-a assim, a toda 

rede municipal de ensino, no valor de R$ 400.978,93 (quatrocentos mil novecentos e setenta e 

oito reais e noventa e três centavos) e bem como R$ 123.000,00 (cento e vinte e três mil reais) 

para manutenção de prédios escolares, visando a continuidade da recuperação física de suas 

edificações.  

 Os recursos para atender as despesas previstas no projeto serão provenientes 

de anulação de dotações orçamentárias, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da 

Lei 4.320/64. 

Vale destacar que, por se tratar de reforço de dotação orçamentária, a presente 

propositura fundamenta-se no artigo 41, inciso I, da Lei nº 4.320/64. 

Ante o exposto, conclui-se que o projeto está em conformidade com os 

princípios orçamentários. Manifesto-me, portanto, de forma favorável a sua discussão e 

votação em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 16 de Agosto de 2018.  

 

 

ANDRÉ GONÇALVES GOMES – PR 

Relator  
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VALMIR DIONIZIO – PSD 

Presidente 

 

 

REINALDO ANACLETO – PDT 

Vice-Presidente 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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